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PORTARIA Nº 193, de 14 de abril de 2022 

 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 

2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da 

Coordenação do Curso de Pós-Graduação lato sensu em Etnicidades, Educação e 

(De) Colonialidades, conforme consta no Processo SEI n°. 

072.4298.2022.0007816-05, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - RETIFICAR o subitem 10.6 do Edital nº. 072/2022, 

publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 13/04/2022, que abre as inscrições 

para a Seleção de Candidatos ao Curso de Pós-Graduação lato sensu em 

Etnicidades, Educação e (De) Colonialidades, que passa a vigorar conforme abaixo: 

 

“10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de 

Seleção do Curso de Especialização em Etnicidades, 

Educação e (De) Colonialidades.” 

 

Art. 2° - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº. 072/2022. 

 

 

 

REGINALDO SANTOS PEREIRA 

REITOR EM EXERCÍCIO 

 


